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PORTARIA Nº 1142 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. CRISTIANE FERREIRA GOMES DA SILVA, para o cargo comis-
sionado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 
de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1144 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria de exoneração nº 1127 de 05 de maio de 2021, 
que exonera o Servidor Sr. FRANCISCO DOS SANTOS SOUTO, do cargo co-
missionado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, do Município de Guapimirim-RJ em conformi-
dade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1143 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. DANIEL DE ABREU MARTINS, para o cargo comissionado de 
Assistente de Projetos Estruturais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de 
Comunicação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1145 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. PAULO LUGÃO DA SILVA, para o cargo comissionado de Sub-
secretário de Receita, símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Fazenda, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de 
fevereiro de 2021.
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1146 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. MARCEL ARAÚJO PORTELA, para o cargo comissionado de-
Subsecretário Municipal de Saúde, símbolo SSM, da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 
de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO

DECRETO Nº 1844 DE 07 DE MAIO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 1.320,00 
(Um mil trezentos e vinte reais e zero centavos) para restabelecer as seguin-
tes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.15 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 1.320,00

TOTAL 1.320,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.15 04.122.0002.2.003 33.90.33 1.001.99 1.250,00

02.15 04.122.0002.2.003 33.90.36 1.001.99 70,00

TOTAL 1.320,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 07 de Maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIA Nº 1147 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. SUSIANE DE OLIVEIRA ARAÚJO, do cargo comissionado de 
Coordenador de Centro Especializado, símbolo CDP, da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 1 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
PORTARIA Nº 1148 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. MARCEL ARAÚJO PORTELA, para o cargo comissionado deDiretor 
Geral Médico, símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 1 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1149 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 1140 de 06 de maio de 2021, que Torna sem 
efeito a Designação nº 451 de 22 de fevereiro de 2021, cujo objeto é Designar 
membros Titulares e Suplentes para compor o Conselho do CAC’S FUNDEB, 
em substituição de alguns membros, conforme descrito abaixo:

SERVIDOR FUNÇÃO

FRANK SOUZA MATOS TITULAR

CRISTIANO PACHECO DA ROCHA TITULAR

CRISTIANO DE SOUZA JORGE SUPLENTE

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1151 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CHARLES LOURENÇO DOS SANTOS, para o cargo comissionado 
de Supervisor Administrativo, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 
de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1152 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. TANIA CRISTINA LEAL MACEDO, do cargo comissionado de 
Diretor de Administração, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 
26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1153 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. SUELEM DE SOUZA NASCIMENTO, para o cargo comissio-
nado de Coordenador de Ensino Fundamental II, símbolo COS, da Secretaria 
Municipal de Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PrefeitaPORTARIA Nº 1150 DE 07 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 1141 de 06 de maio de 2021 de designação de 
membros Titulares e Suplentes para compor o Conselho do CAC’S FUNDEB, 
em substituição de alguns membros, conforme descrito abaixo:

SERVIDOR FUNÇÃO

FRANK SOUZA MATOS TITULAR

ALEXANDER DA SILVA LOBO TITULAR

MARILENE SANTOS DE OLIVEIRA SUPLENTE

CRISTIANO DE SOUZA JORGE SUPLENTE

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1154 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. CAIO HENRIQUE DE ARAÚJO SOUZA, para o cargo comissio-
nado de Assistente Geral do Gabinete, símbolo CDP, da Secretaria Municipal 
de Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 1155 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. SUELEM DE SOUZA NASCIMENTO, para o cargo comissionado 
de Assistente Geral de Gabinete, símbolo CDP, da Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  787/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021

ABERTURA: 21 de Maio de 2021
HORÁRIO: 08:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços continuados para
coleta, Transporte e Destino Final de Resíduos Sólidos de Saúde do grupo “A”
e “E”, gerados nas unidades, com contêineres em Regime de Comodato. Edital
completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da
Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura
Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo
Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo
do CNPJ da empresa, das 08hs às 17hs.

Guapimirim/RJ 07 de Maio de  2021

CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL  
Secretário Municipal da Casa Civil

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃOPORTARIA Nº 1156 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CAIO HENRIQUE DE ARAÚJO SOUZA, para o cargo comissio-
nado de Diretor de Administração, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1157 DE 07 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. VANDERLEI DE PAULO MARTINS, para o cargo comissionado 
de Supervisor Operacional da Defesa Civil, símbolo CCI(FG-SS4), da Secreta-
ria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 1 de maio de 2021.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

AVISOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  5256/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021

ABERTURA: 20 de Maio de 2021
HORÁRIO: 08:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Aquisição de materiais e correlatos.O Edital completo para apreciação
e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência no site
www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim -
localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o
fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs
às 17hs.

Guapimirim/RJ 07 de Maio de  2021

CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL  
Secretário Municipal da Casa Civil
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CONVOCAÇÃO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

LEI
LEI N.º 1252 DE 07 DE MAIO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais.

Art. 1º - Ficam as empresas concessionárias do serviço de transporte coleti-
vo e seletivo do Município de Guapimirim obrigadas a instalar dispensadores 
de álcool em gel no interior dos veículos desse serviço.

Art. 2º- O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará as empresas con-
cessionárias às seguintes sanções: I — advertência; II — multa de R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais), na primeira reincidência; III — multa de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais), na segunda reincidência; e IV — multa de R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais), a partir da terceira reincidência.

Parágrafo único - As sanções referidas nos incs. I a IV do caput deste artigo 
serão aplicadas a cada veículo da frota que estiver em desacordo com o dis-
posto nesta Lei, e de responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança, 
Ordem Pública e Defesa Civil.

Art. 3º- Fica estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 
data de publicação desta Lei, para a adequação às suas disposições.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua publicação.

Guapimirim, 07 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Obriga as empresas concessionárias do serviço de 
transporte coletivo e seletivo do Município de Guapimirim 
a instalar dispensadores de álcool em gel no interior dos 
veículos desse serviço.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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